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IlITlIIBl!ISSADQ, PROCON/DF

ASSlJlI'J!O, CONSULTAPARECER

BJ4El\l"l'A; ADlIIlDJI8"l'BATIVO. DJ'S'lTl'O't'O DB UllnSA

DO CONSUJalIIIIDOB - IDC/PBOCON/DP. JOBlfADA DIl

TBABALHO DII QUAllBl'ITA BOBAS QUlI PCUlII SBll

CUlIIIPllIDA, COl\lJ'OlllllJl o DrTBBlIIBSB DO D1'S'1Tl'U'<tO,

BM 38 (TllDJ'rA 11cmco) BOBAS SlJlI4ABAIS, COII 8

(cnrCO) BOBAS JDI[ BlIGDIDII Dl!I SOBBlIAVZSO. BOBAS

mÃO 'l'BABAI.HADAB POR AUSDCIA DII

CONVOCAÇAO. DJTIIBPlll!ITAÇAo DO ABTIQO 32, • 3g,

DA POBTABlA XI! as, DE 3 DB MAIO DE 8018, DO

DIBBTOlt·GIIlLAL DOmC/PltOCON IDr.-
Sra. Procuradora-Geral Adjunta para. Assuntos do Consultivo,

1.- Pelo Oficio ng 271/2016 (fls. 1) o Núcleo de Apoio à Gestão de
Pessoa.sfPROCONfDF, tendo em vista a publicação da Portaria n- 26, de 3.5.2016 + que trata
do horário de runcíonarnento da. sede do Instituto de Defesa do Consumidor - IDOPROCONjDF
(fls. 2) -, pede orientações à. Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania acerca do preenohimento da folha de ponto quando houver a opção de

"

sete horas lninterruptas de trabalho, bem assim quanto ao Formulá.ri.o de Opção (fls. 3).

2. - Foi então solicitada. a rcecireetecão da Assessoria. Jurídico-Legislativa (fls.

13/14) quanto ao cwnprimento do contído na Por'tarãa nv 25/2016 (fls. 14/16), a qual emitiu ~\.
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o Parecer ns 118/2016 (fls. 17/10) requerendo, ao flnal, o envio do feito a esta. PGDF, o que

foi determinado pela Autoridade Competente (fls. 28).

i •relatório

3. - A análise da Iegalídade da.adoção do regime de sobreaviso pela AdminiStração
Pública. já foi objeto de pronunciamentos por parte desta. Casa. Jurid1ca (Pereceres nse
2364/2012 e 3673/2012, ambos da PROPES/pGDF), os qua.1sS8 reportam a precedentes do
TOU, do CNJ, da Justiça Federal da 4' Reg1ão, que acolher-am a. ãxeção de expediente d1á.r:Lo

de 7 (sete) horas ininterruptas com adoção do regime de sobreaviso em órgãos públicos
federa.1s. Nessas decisões prevaleceu o entendimento de que o regime de eobreavíeo não .
oonflgura. redução d.a.jornada. de trabalho leg&lmente instttu1da, sendo prAtica veriftoada em

diversos órgãos federa.1s e distritaJ.s (TCDF, TCU.CNJ, MPF, MPDF'Te AGU,dentre outros).

4. - Vejamos que a. Lei ns 4602/10 (fls. 4/9), que crtou a Ca.rreira Atividades de

Defesa do Consumidor do Distrito Federal no Quadro de Pessoal do IDCjPROCON/DF,ao tratar

de jor-nada de trabalho, estabeleceu:

"Art. 10. O.integrante. da Carreira Ativicladu de Der••• do

Cozul1uDidor do Quadro de Peuoal do IDC-PllOCOI1'IDr

tloam .ubm.eUcloe à Jornada de 40 (g,uarenu.) horu

ParA.grafo único. Ressalvados os casos amparados por
legislação eepecíâoa, o Dlretor-Genl do Inftlmto de Det••

do eon.umtdor do DiÃrito re4enl - PIOCOllJ-D'J' pod.

utabelecer, reapeitado o Umite previsto no ca,put. esoalas de

tra.balho e carga horúia dJteremoiada, de acordo oom o tipo.

a nec •••• d.d. do .HrVi9o. podendo convocar a. partioipar de

operações espeo1a.1sou emergencíaís e de escala. extra.ord1nAr1a.

os servidores do cargo de F1BoaJde Defesa. do Consum1dor.

(Parágrafo com a redação da. Leing 4.950, de 17/10/2012)."
(marquei)
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6. - E a Porta.r1a. nv 26, de 3.6.2016 (fls. 2), ao dispor acerca do horário de

funcionamento da. Sede do Instituto de Deresa do Consumidor - IDO PROCONjDF' e da. esca.la.

de trabalho dos servidores, instituiu que:

"Art. 3g A Jornada de trabalho de 40 (quarenta.) horu

semanal. poderi 881' cumprida, CODformeinteresse do

IDatilato, DOa-CUia-- termoS:

I· 8 (alto) horaa d1ár1aB, com intervalo m1n1mode 1 (uma) hora.
e no máximo de 2 (duas) horas;

hora8••maaat. oomplemenYrea,oump~ em regl.me 4.

aobreaviao;

§1 g A chefia imediata. poderá convocar o servidor para.

cumprimento das 6 (cinco) horas complementares de acordo

com a.neoessidade do serviço, ínclusrve fora. do horãr1o normal
de funoionamento da unidade e durante feriados ou tln&1s de

semana, admitindo-se, ainda, a. conversão do sobreaviso no
comparecimento do servidor em eventos ou atividades de
interesse do PROCONjDF, fora das rcsteaeçõee do Instituto, ta.1s

como mutirões e eventos ínetítucioners:

§2g As horas referentes ao regime de sobreaviso efetivamente
traba.lha.d.a.s,não gerarão o pagamento de horas extra;

§3a ABhoras não trabaJha.d.a.s em regime de sobreaviso, por
ausêncía de convocação, serão l1quida.d..as ao término da.

respectiva semana,
§4a Após coavoceçêc da. oneãa ímedíate, h.a.vendo ausência. do

servidor para. exercer as atividades contidas no parAgra!o 1a.
ensejará. em desconto na. Folha. de pa.ga.mento referente às B

(cinco) horas semana.ts de sobreaviso não tra.baJbadM, salvo

nas condições previstas em Ieí:
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§6~ A opção pela. jornada. de tra.balho que tra.ta. o ínoíso TI

deverá ser formalmente requerida. A ohefla. 1med1a.ta. do

servidor interessado, med1a.nte preenohimento de formulAr1o

especlfloo;

Art. 4Y Compete à. cbefla imediata. flsoal1zar o cumprimento dos
regimes tra.baJha.dos prev1stos nesta. Portar1a., sob superv1São
do Núoleo de ApolO 8. Gestão de Pessoas - NAGP. da. Diretoria de

Apoio Opera.o1onaJ.- DAQ."
(em realce)

6. . ti: de se deixar clero que a. opção pela. jorneda de 36 (trinta. e cinco) horas
eemaneía, com 6 (cinco) horas a serem oumpridas sob regime de sobrea.v1so, não acarreta
redução dajorna.da de trabalho, pois o servidor permanece à. d1spos1Qã.odo IDCjPBOCONfDF,
podendo sua. ohefla.. imediata. oonvooa.r-lhe para. oumpr1mento das 5 (cinco) horas
complementares de acordo com a neoessida.de do serviço - inclusive fora. do horário norma.l

de funcionamento da. unidade e durante fer1adoB ou flna18 de semana . a.dm1t1ndo-se, a.1nda, a.

conversão do sobreavíso no comparecimento do servidor em eventos ou a.tividades de

interesse do Instituto, &inda que fora de suas inateaeçõee do Instituto, como mutirões e

eventos 1nstl.tuo1ona.ts (§ 12,do a.rt1go 32, da. Porta.r1a. n2 26/2016).

7. _ PoiS bem. Como ensina a doutr1D& e a jurãsprudêncía, o regime de sobreaviso
consubstan01& o perlodo em que o servidor enconta-e-se à d.1spos1QA.o do
empregador/Adm1n1str&çAo PúbUca. devendo ser oons1dera.do como de efetivo eervíçc e, por

conseguínte, as noraa oonoernentes a. esse regime que integrarem a carga borár1& semanal
não gerarão acréecímoe remuneratórios, ou pagamento de boras extras, vez que se trata. de

mero cumprimento da jo:rna.da ord1nár1a, que continua sendo de 40 (quarenta.) boras

eemanaís.

8. _ E é exatamente essa. a. compreensão que se extra.1 dos §§ 22 e 3g
, do artigo 3g

,

da Portaria. n2 26 de 3.6.2016: as horas do regime de sobreav1so efetivamente trabaJhadas
não gerarA.o o pagamento de boras extras, aaeím como aquelas DAotrabalbadas por eusêncíe
de oonvooa.çã.o, as qua.1s devem ser Uqulda.da.s ao térm.1no da. respeotiva semana.. A anállse é J..)Lf
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de ser feita sistema.t1oa.mente. não havendo na. norma. qualquer distinQão quanto ao

tratamento a.ser oonferido a essas horas de sobreevíeo. Tenha. ou não ocorrido convcceçêo,

é inoontaste que não geram qualquer acréscimo remuneratóriojhoras extras.

9. - Nada. obstante, a. Asses80r1.a. Jurid1oo-Leg1Sla.t1V& consigne, em seu

pronuncíamento, que:

"Ass1m, o recebimento de 08 (oito) horas d1á.r1as,atnda que o

servidor efet1vamente trabalhe a.penas 07 (sete) horas, está
em coneonêncíe com as regas do regime de sobreaviso.

No entanto, aleg1slação trabaJh1sta prevê que o page.mento daS
horas de sobreaviSo, quando não houver oonvOO&QAD do

empregado para. o serviço, serA.na proporção de 1/3 da hora

normal.

o íncíeo I do a.rt1go 11 da Lei D1strit&l4.602/2010 dispõe que o

vencimento béaíco deve observar a. proporC1ona.l1da.depara. o

cumprimento de jorna.d& 1nferior a. 40 horas eemaneís, in

vBrb1s:

Art. 1 L Os vencimentos da.Ca.rre1raAtlv1dades de Dofesa. do..
consumidor são const1tu1dos das seguíntee parceles:

I - vencimento bãaíoc, oonstante da Ta.bela. de
Esoalona.mento Vertloa.l estabelecida no Anexo n.

observada. a proporo1ona.l1dade para as espec18J1dades

amparadas por lei para. cumprimento de jornada. de

trabaJho inferior a 40 (quarenta) horas;

Assim, 0&80 se considerasse o prisma oeletista previSta no
a.rt1g0 244, § 22 da CLT,oom.b1n&docom o artigo 11,1nclso 1,da.

Lei DiStrital 4.602/2010, o valor pago a t1tulo de horas de
sobreaviso, quando o servidor não for convocado para. prestar
serviços, a. príncípío, deveria ser de 1/3 do sa.IAr:l.o.hOTa,l.J,C;

Procuradoria Especial da Atividade Coosuhiva
SAM Projcç.lo I Editlcio Sede, 40 andar, CEP 70.620-000 - Brasília-DF

Fones: (61) 3325-3363 e 3025·9676 - Fax: (61) 3325-3602



PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL
Procuradoria Especial da Atividade Çonsultiva

.QJ!E3
PGDF...'-~-____ H.<

multiplicado pelo número de horas em que ãcou à d1sposiQão

do PROCONjDF."

10. - Com o devido respeito. esse entendimento não merece prosperar. Primeiro
porque inexiste 1'undamento lega.! que a.utorize a. apl10a.çã.0 do dispositivo da leglBl&çã.o

trabalhista. aos servidores estatutários do Distrito Federal a, adema1s, o reg1me de
sobreaviso, oonforme demostrado e detidamente enaãísedc nos Pereceres nse 2364/2012 e
3673/2012 - PROPESfPGDF, não sígníãce, red.UQA.oda. JOrnada. do trab&lho: há e jcrnede de

36 (trinta e cinco) horas semanaía, ecreecídaa de 6 (cinco) noras em regime de eobreevíso,
toPU •• Dd.o4.0 (quarenta) horu .emaDai •. O inciso 1, do artigo 11, daLe1 nl! 4602/2010-

tra.nsor1to no item 9 - não íncíde na questã.o ora. sob exame.

11.- Passo, a seguir, aos questionamentos formula.dos pel& Diretoria. de GestAo de
Pessoas: ••D1&llte disso, oomo fIca o entendimento do §JlI do &rt, SlI da referida Port.a.ria., que

informa que 'As horas nAo t;rs.baJbadss em regJ.m.e de sobreaviSo, poraustfuoia de oonvocaçAo,

serão l1qu1dadaS 80 término da.respeotiva sem&Da'. E8B88boras serão abonadas? Gomo IJoa

afolba de ponto? Sete horas semanais? Recebendo oito horas semanais?n.

Como visto, a.opção pela.jorna.da. de 35 (trinta. e cínco) horas semanaas, com 5

(cinco) horas a serem cumprtda.s sob regtme de sobreavíso, não a.oa.rreta. redução da.Jornad&
de traba.lbo, pois o servidor permanece à. díspoeíção do IDCJPROCONfDF,podendo sua ohefta.

1mediata. oonvoca.r-lhe para. cumprimento daa 5 (oínco) hora.s complementares de acordo

com a.neceeeídade do serviço -taclusíve fora. do horá.r1o normal de funcionamento da.unidade

e durante fe:r1&d08ou ânaís de sema.na. - admitindo-se, aJ.nda, a conversão do sobreavísc no
oompa.rec1mento do servidor em eventos ou atividades de interesse do Instituto, aJ.nda. que

fora de 8U&StnstaJ.a.Qões do Instituto, como mutirões e eventos 1nBtituo1ona.1a (§ 12, do artigo

311, da Port&r1a. nli 26).
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o regíme de sobreaviso, por oonseguinte, é de ser oons1dera.do como de efetivo

serviço e as horas a. ele :referentes que integrarem 8. carga horár1& sema.nal não gerarão

acréscimos remuneratórios. ou pagamento de horas extras. vez que se trata de mero
aumpr1mento de.jcrnaõa ord1náI1a., que contínua sendo de 40 (quarenta) horas semaneãs.

Dest.arte, as horas do regime de sobre&v1so efetivamente traba.Jbai1as não
gerarão o pagamento de horas extras, assim como aquelas não trabalhadAB por eusêncía de

convocação, as quaís devem ser l1quid.a.das ao término da respectiva sem.e.na..A a.nAl1sedos

§§ 211 e 311, do a.rt1go 311, da Porta.r1&nO 25 de 3.6.2016, deve ser feita de modo sístemãtaco,
não havendo na. norma qualquer díatanção quanto ao tratamento a. ser oonferido às horas de
sobrea.v1so. Tenha ou não oooIT1do convocação, é lnoont.este que não geram qualquer

a.crésoimo remuneratór1ojhoras extras.

b. - Como 110a• folha 4_ ponw'P

Conforme o a.rt1go 411, da. Porta.r1a. nl! 25/2016, compete à. ohefia imediata

flscaJ1zar o cumprimento dos :regtmes trabaJh&dOB previstos nesta. Portaria., sob superv1são

do Núcleo de Apoio a. Gestão de Pessoas - NAGP, da. D1reto:r1a.de ApOiOOpera.cional- DAO.
Reoomenda.-se seja. adotado instrumento apropr1a.do de controle da.jorn.ada. de eobreavíeo,
devendo haver o preenahimento tão-somente das horas efetivamente traba.lha.(las no local, e
normatize-se, a.àmlnlstrativamente, a.forma de registro das horas fora do local de tra.baJho.

G. - (Trabalha) aete horu ..ma:aat., reoebe:ad.o olto bana?

Nos termos do o a.rt1go lO, da. Lei n~ 4602/10, a. Jornada de trabalho dos

integrantes da. Ca.rreir& Atlv1da.des de Defesa. do Consumidor, do Quadro de Pessoal do

IDCjPROCONjDF, é de 40 (quarenta.) horas eemenaís, podendo ser: (i) ou 8 (oito) horas
d1Ar1a.s,com intervalo mmímo de 1 (uma.) hora e no mãxímc 2 (duas) horas; ou (11)7 (sete)
horas d1ár1as ininterruptas, oom 6 (cinco) horas semaneía complementares, cumpridas em
reg1.me de sobreaviso. O regíme de sobreaviSo não conãgura redução da.Jornad& de trabalho d-::t
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legalmente instttu1da.. Sendo ambas as hipóteses de 40 Cquarenta) horas aemaneís, merecem

ClOlIrOLl1sJlO

J'aoe ao ezpoato. tem-se por respondidas as 1n~ões formula.daBpelo Orgão

Consulente.

i opareoer, wvomeUlorJuiso.

Braslll&, 26de '4!08to de ~Ol,6 (1.,
c;:;lt ~ ~ :JV.L. ~

~8SAJm&A. '.fÚB. SILVA

8ubprOO1U'aClora..Qeral do Diatrito Y'e4era1

~:\
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DO DISTRITO FEDERAL

Pessoal Matricula n'

PROCESSO N°:
INTERESSADA:
ASSUNTO:

MATÉRIA:

400.000.43112016
PROCON DF
Consulta parecer

rolha 11°

APROVO O PARECER N° 0785/2016 - PRCON/PGDF, exarado

pela ilustre Subprocuradora-Geral do Distrito Federal Alessandra Três e Silva.

Em .1$ 1 OY 12017.

De acordo. Restituam-se os autos à Secretaria de Estado de Justiça

e Cidadania do Distrito Federal para conhecimento e adoção das providências

pertinentes.

Em ().-oI 04 12017.

KARLA APARECI
Procuradora-Geral Adjunt

"Brasília PatrimOnio Cultural da Humanidade"


